
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº            , de 2021

(Do Sr. Celso Russomanno)

Requer sejam prestadas informações pelo Tribunal
de Contas da União sobre a aplicação dos recursos
federais  transferidos  às  unidades  da  Federação
para o enfrentamento da pandemia de Covid-19.

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 61, §1º, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados e no art. 70, VII, da Constituição Federal, que a Comissão de Defesa do
Consumidor solicite ao Tribunal de Contas da União a realização de fiscalização e
acompanhamento da aplicação dos recursos federais transferidos às unidades da
Federação para o enfrentamento da pandemia de Covid-19, discriminando entre as
transferências  obrigatórias  e  as  concedidas  no  âmbito  da  pandemia,  destinação
detalhada e como os valores foram empregados,  datas de transferências,  ações
desempenhadas,  equipamentos,  insumos e infraestrutura adquiridos,  entre outras
informações que possam ser de valia da CDC para a análise da questão.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 49, inciso X, prevê a competência do
Congresso Nacional  para “fiscalizar  e  controlar,  diretamente,  ou por  qualquer  de
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta”.

No mesmo sentido, o art. 70 da Constituição Federal determina que “a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade,  aplicação das subvenções e  renúncia  de  receitas,  será  exercida
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pelo  Congresso Nacional,  mediante controle  externo,  e  pelo  sistema de controle
interno de cada Poder”. 

O  Tribunal  de  Contas  da  União,  como  prevê  o  art.  71  do  texto
constitucional, é o órgão encarregado de prestar auxílio ao Congresso Nacional, em
sua atuação como órgão de controle externo do Executivo Federal.

Por  essas razões,  solicito  que sejam prestadas as  informações acima
referidas, a fim que esta Casa possa desempenhar seu papel constitucional, neste
momento tão sensível quanto o que estamos vivendo.

O colapso hospitalar já instalado na maioria das unidades da Federação
em virtude da pandemia do Coronavírus traz preocupações prementes à população
brasileira  e  se  coloca  como  um  desafio  para  o  poder  público  em  suas  diversas
esferas. 

Enquanto isso,  há grande polêmica entre o governo federal  e estados
brasileiros  sobre  o  repasse feito  pela  União e  a  destinação do dinheiro  gasto  no
enfrentamento da pandemia.

Sendo  assim,  é  fundamental  que a  CDC acompanhe a  aplicação  dos
recursos federais transferidos às unidades da Federação e a gestão feita por parte de
governadores e prefeitos.

Sala da Comissão, em           de                             de 2021.

Deputado CELSO RUSSOMANNO

REPUBLICANOS/SP
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